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ORDEM

A G E N D A

7.12.76

DO DIA

Reclamações apresentadas pelo PCP, MDP e Frente E le itora l Povo Unido 
pela u ti l ização  da Radio Televisão Portuguesa, pelo Dr. Mário Soares 
em acção de propaganda e le i to ra l  (programa linha d ire c ta ) .
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A C T A

Aos sete  dias do mês de Dezembro de mil novencentos e se ten ta  e se is  na 
sala de reuniões da Av. D. Carlos I ,  134,79, em Lisboa, teve lugar a ses  ̂
são ex traord inária  da Comissão Nacional das Eleições, sob a presidência 
do Dr. Adriano Vera Jardim.

Presentes todos os seus membros com excepção dos Senhores Dr. Mateus Ro 
que e João Leite de Novais.

Secretariou o Dr. Antonio EmTlio de Almeida Azevedo.

Eram quinze horas deu o Senhor Presidente in íc io  ã sessão para discussão 
de um ponto único, re la t iv o  a reclamações apresentadas pelos partidos po 
l í t i c o s  que integram a Frente E le itora l Povo Unido (PCP e MDP/CDEi), pela 
Comissão Coordenadora daquela Frente e pelo Secretariado da Comissão Po 
l í t i c a  do CDS e por grupo de cidadãos, pela u t i l iz a ç ã o , durante a campa 
nha e l e i t o r a l ,  do Sr. Dr. Mãrio Soares, da te lev isão .

0 Senhor Presidente deu conhecimento aos membros da Comissão do expedien 
te  ex is ten te  sobre o assunto, constando de diversos telegramas e um o f í 
c io , pondo, seguidamente, o assunto ã discussão.

4* n  _  _Usando da palavra o Senhor Com . Fuzeta da Ponte fez a analise  da questão 
em discussão e emitiu o parecer de que as queixas apresentadas terão por 
base uma infracção ao ar tigo  489 do Decreto-Lei 701-B/76, que correspoji 
de ã pena cominada no ar tigo  1299 do mesmo decreto. Sendo assim a quei^ 
xa deveria ser formulada junto dos tr ibunais  apropriados e não ã CNE que 
no seu entender não e competente para apreciar as reclamações f e i t a s .

0 Sr. Dr. Menino Sal cedas formulou a opinião de que a reclamação da FEPU 
te ra  por base as afirmações do Sr. Dr. Mãrio Soares referentes a Frente 
e ao PCP, sendo de reduzida expressão em toda a restan te  intervenção.
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0 Senhor Dr. Anselmo Rdorigues considerou haver t rê s  pontos a an a lisa r :
- se a intervenção em causa é ou não campanha e le i to r a l ;  

a análise  das referencias f e i ta s  ã FEPU e se hã que considerar a 
admissibilidade do d i re i to  de resposta , em relação ao que chama a aten 
ção dos membros para a no tic ia  publicada no jornal "0 Diãrio" sobre eŝ  
te  ponto.
Considera não t e r  havido campanha e le i to ra l  tendo o Dr. Mário Soares uti^ 
lizado a te lev isão  para uma comunicação ao país formulando ideias gera is ,  
admitindo, no entanto, não t e r  sido oportuna a intervenção.

Aceitando-se o d i r e i to  de resposta sõ o admite c ircunscrito  ao rebater 
das afirmações f e i ta s  a FEPU. De outro modo se r ia  contundir com os direj^ 
tos dos outros partidos. Considera porem não haver d i re i to  de resposta 
na TV. Considera sim de condenar o programa em si e não a exposição fei^ 
ta .

0 Senhor Cor. Carmo Neves considerou não t e r  havido campanha e le i to ra l  
e t e r  o Primeiro Ministro u ti l izad o  a te lev isão  no âmbito da actividade 
do governo.

0 Senhor Ten. Cor. Ramalho de Mira considerou não t e r  havido campanha 
e le i to ra l  e admitir que a intervenção se j u s t i f i c a r i a  inteiramente por 
razões do conhecimento do governo. Aceitando-se o d i re i to  de resposta 
ela  te r ia  que se l im i ta r ,  nos termos da le i  de imprensa, àquelas re fe f  
rencias que atingiram a FEPU.

0 Sr. Dr. Xencora Camotim in te rv e io , em seguida para r e f e r i r  se r  seu eji 
tendimento t e r  ja  a CNE concordado que durante a campanha e le i to ra l  ne
nhum membro do governo deveria actuar por forma a poder ser essa actua
ção entendida como propaganda e le i to ra l  e assim parece -lhe que durante 
esta  campanha assim deveria suceder.
Declara-se contra o programa, pois considera a simples imagem te le v is iv a ,  
pelo seu aetO) , como um acto de promoção.
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Entende que as afirmações sobre a FEPU representam um atentado ao fim da 
Frente.
Considera duas soluções:

- considerando-se uma infracção do a r t igo  489 o facto^S&^a alçada dos 
Tribunais;

- aceitando-se o d ire i to  de resposta e la  te rá  que se l im ita r  ã declara 
çao sobre a FEPU e aqui põe-se o problema de saber qual a extensão 
da resposta. Sobre is to  entende que a medida de tempo não pode ser 
limitada ao tempo de intervenção que afecta a FEPU, hã que es tabe le
cer um mínimo de tempo razoável, por comparação com o regulado para 
o d ire i to  de resposta na le i  de imprensa.

0 Sr. Dr. Roque Li no, intervindo considerou por as maiores r e s e r v a s ^  
que tenha havido o objectivo de propaganda e l e i to r a l ,  a não ser que se 
entenda que todo o acto de actividade governativa durante o período de 
campanha e le i to ra l  é um acto de propaganda. Aceita que a intervenção 
tenha sido inoportuna.
Então hã que assacar responsabilidades K RTP e não ao Primeiro Ministro.
Quanto ao d ire i to  de resposta e se se entender que estamos em domínio de 
campanha e le i to ra l  - há que saber se pode ser u t i l izada  a te lev isão  ou 
a radiodifusão pois um i l í c i t o  não se pode i l i d i r  com outro i l í c i t o .
Considera, em resumo, não t e r  havido propaganda e le i to ra l ;  t e r  havido 
mera actividade governativa e não ser possível u t i l i z a r  a te lev isão .

0 Sr. Dr. Xencora Camotim, in terveio  para afirmar concordar que o ilíci^  
to não se repara generalizando o i l í c i t o .  Não considera que tenha havi^ 
do campanha e le i to ra l  mas entende t e r  havido uma ofensa de um in te resse .

Interveio seguidamente o Sr. Ten. Cor. Stoffel Martins considerou que 
apenas o tempo permitirá uma actuação adequada e um entendimento desin
teressado dos acontecimentos. Considera que se deva e v i ta r  tudo o que 
não seja necessário a actividade governativa. Is to  em período e le i to r a l .
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0 Senhor Presidente in terveio  de seguida para fazer o ponto da discus 
são e aproveitou para fazer algumas considerações.
Referiu ana lizar o problema, sobre outra perspectiva. Estaria  em acor 
do de principio com o Sr. Dr. Xencora Camotim. Considerou que o proble 
ma não e de ana lisa r  se o Primeiro Ministro fez ou não propaganda e l e i 
to ra l .  Por outro lado recorda haver pelo menos trê s  comunicados da CNE 
referindo que as entidades públicas devem ev i ta r  actos com conutações 
de propaganda p o lí t ic a .
Concorda que a intervenção foi inoportuna e se ha que responsabilizar 
a te lev isão  não se pode isen ta r  quem a l i  se desloca, mas põe de parte 
a apreciação do texto da intervenção.
Perante as queixas que dizem te r  o Senhor Primeiro Ministro f e i to  pro 
paganda e le i to r a l ,  que fazer?
Condenar este não porque se r ia  afirmar que tinha fe i to  propaganda. Eji 
tende sim que se deve reafirmar não dever ser f e i ta  campanha e le i to ra l  
pelos órgãos do governo is to  através de comunicado e na sequência dos 
outros comunicados, actividade que es tã  não só proibida como Õ punida 
por l e i .

0 Sr. Dr. Anselmo Rodrigues in terveio para r e f e r i r  não concordar com o 
formalismo sugerido para o comunicado que i r ã  dar origem a conutações 
com a intervenção do Primeiro Ministro. Reprova,sim,a oportunidade do 
programa, não que tenha sido propaganda e le i to ra l .  Ha que chamar a aten 
ção da TV para os programas que faz.

0 Senhor Com . Fuzeta da Ponte re fe riu  discordar das linhas gerais do 
comunicado que no seu entender deve ser eficaz e competente.
Mas mantem o seu entendimento de não ser a CNE competente para apreciar 
o problema tanto mais que a Comissão não tem atribuições re la t iv as  a tem 
pos de antena, o que ocorria nas eleições an te rio res .
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Depois de outras intervenções dos membros presentes, para complementarem 
os seus pontos de v is ta  base, o Senhor Presidente põs ã votação a ques
tão de sobre se te r ia  havido campanha e l e i to r a l .  Esta priMeira posição 
mereceu dois votos a favor com uma abstenção.

Posta seguidamente a questão de saber se não houve campanha e le i to ra l  foi
esta posição aprovada por 4 votos favoráveis com uma abstenção.

Foi aprovado, por unanimidade, elaborar comunicado que minutado, foi apro 
vado por maioria.

E não havendo mais nada a t r a t a r ,  eram dezanove horas foi a sessão dada
por encerrada. E para constar se lavrou a presente acta.
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A C T A

Aos oito  dias do mês de Dezembro de mil novecentos e se ten ta  e s e i s ,  
na sala de reuniões da Av. D. Carlos I ,  134 - 79, em Lisboa, teve lugar 
sessão ex traord inária  da Comissão Nacional das Eleições sob a presidên 
cia do Sr, Dr. Adriano Vera Jardim,

Presentes todos os seus membros com excepção dos Srs. Dr. Mateus Roque 
e Leite de Novais.

Secretariou o Dr. António EmTlio de Almeida Azevedo.

Eram quinze horas deu o Senhor Presidente in íc io  ã sessão.

0 Senhor Presidente deu in íc io  ã sessão referindo t e r  decidido convocar 
a mesma depois de conversa te lefón ica  com o Sr. Dr. Xencora Camotim e a 
pedido deste.

Usando da palavra o Sr. Dr. Xencora Camotim re fe r iu  que na sessão anteri^ 
or havia referido  e s ta r  vedado a qualquer indíviduo ou membro do Governo 
a u ti l ização  da rádio ou te lev isão  pois a simples imagem na TV constitu i 
promoção e em tempo de campanha e le i to ra l  é propaganda e le i to r a l .  Havia, 
portanto, que t e r  todo o cuidado com a presença na te lev isão  de um membro 
do Governo.

Teve conhecimento ontem que todo o programa da Radiotelevisão Portuguesa 
fora alterado para perm itir a intervenção logo ã noite do Ministro AntÓ 
nio Barreto. Considera conveniente que a CNE envide todos os esforços 
no sentido de ev i ta r  que a comunicação se fizesse  hoje adiando es ta  para 
depois do dia 12.

Interveio o Sr. Dr. Roque Li no mantendo a opinião de que esse assunto ha 
via sido tra tado  na sessão de ontem. Pensa se r  inoportuna a intervenção 
do MAP e concorda com o seugdèam eatò ; mas o processo a u t i l i z a r  se ria  
in te rv i r  junto da Televisão.
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0 Sr. Dr. Anselmo Rodrigues considerou que o "Diário" j ã  chamava ontem 
a atenção para ta l  intervenção, apontando, a propósito, o suplemento do 
te le jo rnal de ontem que considerou propaganda p o lí t ica  e orientado em 
um determinado sen tido, programa que o chocou e pensa se não haveria 
que tomar posição sobre o mesmo. Parece-lhe d i f í c i l  a d istinção entre 
a actividade do governo e domínios de propaganda e l e i to r a l .  Considera 
inoportuna a intervenção do Ministro da Agricultura e Pescas.
Usando da palavra o Sr. Com . Fuzeta da Ponte re fe riu  concordar em par 
te  com o Sr. Dr. Anselmo Rodrigues, considerando t e r  sido no comunica
do de ontem formulados expressamente todos os factos a rea lça r .  Qual
quer outra intervenção da CNE parece-lhe inoportuna.

Usou seguidamente da palavra o Sr. Dr. Roque Li no para r e f e r i r  desvin
cu la r-se , depois de t e r  ouvido as intervenções do Sr. Dr. Anselmo Rodri^ tegues e Com . Fuzeta da Ponte, do ponto de v is ta  que antes expressara.

0 Senhor Ten. Cor. Stoffel Martins in terveio  para r e f e r i r  não t e r  tido  
vencimento na sessão de ontem o seu projecto de comunicado que decerto 
modo re f le t ic a  as suas dúvidas, razão porque se abstivera na votação de 
ontem. Considera no entanto que a CNE não tem capacidade decisória  st) 
bre o i l í c i t o  e le i to r a l .

0 Senhor Ten. Cor. Mira in terveio  para considerar poder, em p rinc íp io , 
adm itir-se que a intervenção do Ministro se torna inadiável pelas razões 
que são do conhecimento comum e pelas que o são apenas do Governo. Neŝ  
te  sentido pode a intervenção de logo ã noite  se r  benéfica e j u s t i f i c a r  
-se in teiram ente, no sentido de ev i ta r  situações muito graves no Alentejo.

0 Sr. Dr. Xèncora Camotim, intervindo concordou que sendo o objectivo da 
intervenção do Ministro aquele referido pelo Sr. Ten. Cor. Mira não havia 
dúvida alguma na necessidade da intervenção. A questão põe-se p rec isa
mente em saber se essa intervenção e oportuna e se não poderá ser adiada.

Alt*#* '  c  -



s. R.T H r
C O M t S S Â O  N A C t O N A L  O A S  E L E i Ç Ó E S

tD e c re to -L e f n.o Q 3 -B /7 B , de 3 S  de Ja n e iro !

-  3 -

Continua a pensar que a intervenção é inoportuna e que se 
justificaria uma intervenção junto do Primeiro Ministro 
para a evitar salvo no caso de este membro do Governo en
tender que a mesma é indispensável.

0 Senhor Presidente interveio seguidamente e fazendo o pon
to da situação considerou que as posições defendidas pelos 
membros da Comissão não são concordantes com a posição do ^
Sr.Dr.Xencora Camotim, entendendo-se que o comunicado publi
cado ontem é suficiente para exppimir que a ida à televisão 
dos membros do governo é ánoportuna.

0 espirito que anima a CNE é o de que a lei seja cumprida 
rigorosamente e uma das formas é garantir a igualdade entre 
os concorrentes às eleições.

A partida estaria de acordo com a posição do Dr.Camotim, mas 
observada só dever a CNE tomar posições face a resultados con 
crétos. Assim proporia aguardar a intervenção e depois actuar 
r ? se fosse caso disso.

Posta à votação, a Comissão não aprovou a proposta do Sr.Dr. 
Xencora Camotim, que f&z a declaração da voto que se trans
creve:

Votei vencido pelas seguintes razões:
"A lei proibe o uso da rádio e da televisão para fins da cam
panha eleitoral. Nessas condições, nenhuma entidade que re
presenta algum partido, frente ou coligação ou grupo de ci-'tdadãos deverá durante o período da campanha eleitoral, falar 
ao Pais, nessa qualidade, através da rádio ou da televisão. 
Quanto a esta, o sé aparecimento da imagem no écran represen 
ta um acto de propaganda.
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Dentro dessa óptica, a comunicação ao Pais feita no passado 
dia 4 pelo Sr.Hr&meiro Ministro representou uma indevida in
tromissão no processç eleitoral, durante o período da campanha 
eleitoral.
A cpmunicação ao Pais por algmm membro do Governo, durante o 
periodo da camppnha eleitoral, só seria legitima se um interes 
se nacional premente e inadiável a justificasse.
Pelo exposto, a comunicação do Sr.Ministro da Agricultura e 
Pescas anunciada na TV para esta noite representa ou pode vir 
a representar uma ilegal intromissão de um partido na campanha 
eleitoral.
Votei, por isso, e para que se não repita o ilícito cometido 
no dia 4 com a aparição do Sr.Primeiro Ministro, que a CNE de
via fazer diligências junto do Governo né sentido de ser adia
da para depois do dia 12 a referida comunicação anunciada para 

noite na televisão?.

E não havendo mais nada a tratar o Senhor Presidente deu por 
encerrada a sessãp eram dezoito horas, e para constar se la
vrasse a presente acta.


